
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA Camara Municipal de Ibitinga 

111 11 1 1 111 11111111111 I 
Protocolo Ge al n° 3782/2019 

Data: 05/09/20 9 Horário: 11:58 
Legislativo - MTR 624/2019 

     

Ofício 1086/2019 
Ibitinga, 05 de Setembro de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da 
Fonseca, onde reitera requerimento de informação 763/2018. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolado nesta Câmara 
Municipal sob n° 4274/2018 (Requerimento 763/2018) e Protocolo 1888/2019 
(Requerimento n° 365/2019) sobre informações dos serviços de roçagem e sua 
reiteração. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão, para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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A 
Secretário s e dmi 	aça 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

Ihitinga. 76 de Julho de 2019. 

PROTOCOLO N° 1888/2019 
REQ: 365/2019 

REF: REQUERIMENTO DO EXMO. VEREADOR MARCO ANTÔNIO DA FONSECA. 

Reitera Requerimento de Informação n° 763/2018. 

o Existe conhecimento por parte de quem coordena o serviço de roçagem 
ao longo da Avenida Perimetral, por exemplo, de que roçar, sem 
despraguejar, faz com que as sementes se espalhe e a grama, própria 
para o local, se torne cada vez pior 

o Não seria necessário, antes da roçagem, alguma pessoa ir 
despraguej ando o local? 

o Roçar sem despraguejar, não ocorrerá o crescimento da praga mais 
rápido do que o da grama? 

É de conhecimento do responsável e estão sendo tomadas as 
providências devidas quanto aos questionamentos. 

Inclusive, trechos da Avenida Engenheiro Ivanil Francischini já estão 
sendo contemplados com o despraguejamento. 

Assim, esperando ter atendido o requerido colocamo-nos a disposição 
para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
IBITINGA-SP. 
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